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O PROPONENTE

RAZAO SOCIAL:
cRECHE PEeuENo cmaoÃo

CNPJ:
46.472.56910001-50

ENDEREÇO:
RUA: JOÃO GERONIMO LOPES, N. 575, CENTRO, INUBIA PAULISTA-SP, CEP:17760-000
TELEFONE:
(1 8)3s56-l r 88

E-MAIL:
crech e i nub iapta(ôhotmai l.corn

Utilidade publica Municipal Lei no 861/98 de 07 de
abril de 2020

Fundação em 03lllll972

CIEB
44006.001 08712002-28

CMAS:
0312024

CMDCA- Lei federal 8069/90 art.90 ECA, LeiMunicipaln" 82919'7t 021?924

RG:
32.699.958-9

CPF:
278.4st.138132

2. NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
JOSIANE FRANCINE COTRIM

PRESIDENTE
DURAÇAO MANDATO
t6t0312026

DATA DA POSSE:
t6t03t2024
TBLEFONE:
(18)99133 s724

AL1NE ORIAS DOS SANTOS FERRARI
PELO SERVIÇO:3. TECNICA

4. IDENTIFI DA CONTA BAN
BANCO CONTA CORRENTE:

700004-9
AGÊNCIA
6894-2BANCO DO BRASIL DE INUBIA

PAULISTA

5.D

Creche
TIPO DE SERVIÇO:

de
PrevistasAtividadesdASdePeríodo Execução

5202broDezemTérmino2 025JâllelroInicio

ATUTALIDAD ESTrf,FIN6.

nat\r eza, tendo Por finali dade :

- Cuidar e Educar;
- Contribuir no desenvolvimento bio - psicossocial das crianças matriculadas;

- Garantir o direito das crianças a brincar como Íbrma de expressar,

educacionais

Infantil

daAStos Educaçãocnanças,gratuiservlçosprestaráA AS uerdedi qual«1stinçãofazendonaoanos4ade 0etánafaixaacompreendendo

contribuir com o desenvolvimento infantil
- Outras iniciativas ue
pensar, interagir e comunicar;

P.w
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-Tem por finalidade a promoção de atividades e Íinalidades de relevância pública e

com ações educacionais
-Aplicar suas rendas, seus recursos e eventuais resultados operacionais integralmente
manutenção e no desenvolvimento de seus-objetivos institucionais
- Aplicar as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estão vinculada.
- A ASSOCIAÇÃO terá um regimento interno, elaborado pela sua Diretoria e Gestão q
disciplinará o seu funcionamento, critérios específicos para admissão e dispensa
assistidos, admissão e demissão de associados, normas de condutas de funcionários
outros assuntos.

7. HIST RICO DA INSTITUI o

A Creche Pequeno Cidadão, localizada na Rua João Gerônimo Lopes, no-575,
Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, Instituição Educacional filantropica, sem

fim lucrativo, inscrita sob CNPJ 46.472.569/0001-50; mantida pela comunidade local ,b

ação de uma diretoria constituída por cidadãos Inubienses, todos em trabalho volun
com subsídios de Arrecadação Municipal (Recurso Próprio) ,FLTNDEB (

Federal), e com pertencimento ao Sistema Municipal de Ensino do Governo Municipal
Creche foi fundada em 1972. Esta instituição atendia pelo de nome "Creche e Centro

Orientação Familiar Verena Emilie Baumgattner", que tinha por

assistencialismo e educação como: atender as crianças da melhor forma possível;

e educação às crianças; higiene e proteção necessitada, cujas mães trabalhavam fora do

assistência médica e alimentar, bem como o bem estar da criança; proteção e Orientação

famílias das crianças matriculadas. Atendia 425 ctianças através dos Programas: Con

da Secretaria da Promoção Social, Plano de integração do menor e Família na

(Plimec), Programa de Nutrição ao Pré-Escolar (Pro-Nutri).

Depois passou a se chamar Creche e Centro de Orientação de Inúbia Paulista a

justificativa de promover o nome da cidade.
atualmente nessa linha filosófrca a DiretoriaAssim, iniciaram-se os trabalhos que hoje,

à formação da criança, sempre emInstituição Creche Pequeno Cidadão, se destinam
em consonância com o resPei adas características do meio social e da clientela,

constituição do conhecimento, e acima de tudo, levando à todos a formação

contribuindo para um desenvolvimen to pleno e harmonioso de cada uma das e

suas famílias. No momento oferece exclusi vamente a modalidade creche, atendendo 75

criunças tle 05 meses a 04 anos idude; portunto Educação Infantil.

Sendo a criança o nosso princiPal alvo, entendemos que ela Precisa contar, sobretudo, c«)m

um ambiente rico em condições favoráveis, um lugar onde Possa crescer, aprend.of ,

expre ssar-se e sentir-se motivada, valotizada e respeitada.
Educação Infantil- creche PA Creche Pequeno Cidadão, Por estar atuante, oferecendo ara

criançasentre0e04 anos de idade, se acha habilitada para atender a comunidade ?a

de alunos que Procuram a entidade, dentro do número de of- :rta
solicitação dos Pais

sentado ao DePartamento de Educação do
estabelecida, no Plano de Trabalho apre

o artigo 48 da Lei Federal n't3.0l9lZQ14,
Município, credenciamento conforme observado

introduzidas Pela Lei Federal n' 13.02412015. Atualmente celebrou Teimo
com alterações

n' OO5|2O24, renovado anualmente' O ensino de qualidade que a creiche
de Colaboração

sfatoriamente as exigências da comunidade local e da legislação atual]
oferece atende sati

movimento globalizados, divei
As profundas transformações deste seculo traz.errL no seu

não
e novas necessidades em todas as áreas de A estar de
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&, M

com

da

função
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dessa perspectiva, sob a pena de estagnar-se, de permanecer a reboque de seu tempo,
deixando de cumprir a sua função social.
A Creche contempla as necessidades e particularidades do mundo da infância, atendendo-
as nos aspectos biológicos de provisão e proteção, e no desenvolvimento cognitivo,
emocional e social. Acreditamos na capacidade da criança de transpor barreiras, criar
movimentos, descobrir e inventar, produzir e compreender acontecimentos e vivenciar
situações defaz de conta, ou seja, viver em "processo de transformação". Este processo dle

desenvolvimento se constitui em todos os sentidos (psíquico, físico, emocional, social, etc.)
e se dá através da participação plena na vida social.
O nosso compromisso é o de oferecer cuidados diários para as crianças, assim corno
educação de qualidade, para tanto, mantêm convênio com Secretaria de Educação e a

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, objetivando atendimento na Educação Infantil -
Creche em inte

8. JUSTIFICATIVA DA PARCERIA

A Educação Infantil caracteríza-se como primeira etapa da Educação Básica . O direito a

Educação Infantil, ou seja , as Creches escolas , configura-se como uma parte do direito
Educação e este , por sua vez, como parte dos Direitos Humanos que todos possuem . A
Constituição Federal estabelece em seu artigo 206, " A educação , direito de todos e

dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo parâ o exercício

da cidadania e sua qualificação para o trabalho".
Para melhorar a qualidade da Educação Infantil temos como base norteadora LDBEN

PNE. P'ata garantir qualidade foi promulgada a Base Nacional Comum Curricular ( BNCc)
oportunizada a partir da meta 7 caracterizando a pluralidade na Educação N,o PNE meta

6 Oferecer educaçâo em tempo integral no mlnlmo, 50"/, (clnquenta por cento )

das esc olas públicas de forma a atend€fr pelo menoS 25o//o (vinte e clnco por cen l;o)

dos (âs) alunos (AS) da educação básica. Com estratégias p romover, com o apoio da

Unrao a oferta de educação básica pública em tempo integral, por meio de atividades

de acompanhamento pedagó gico e multidisciplinares, tnclusive culturais e esportivas,

de forma o temp o de permanencra dos (rasr) alunos (as) na ou SOb suaque
durante todo orespo nsabilidade, passe a er igual ou superior L 7 (rsete) horâs

ano letivo, com a ampliação progressiva da jornada de p rofessores em uma unlca

cola estimular a oferta de atividades voItadas a amp liação da J ornada escolar de
ES

básica rte das
aluno (as) matriculados nas esco las da rede pública de por pa

entidades privadas de serviço social vinculadas ao sistema srndical, de forma

concomitante e em articulação com a rede pública de ensrno;

A BNCC carâter mandatório e estabelece o conjunto de aprendizagens essencrals e
tem

vimento Direi tos de
indispensáveis com obj etivos de Aprendizagem e Desenvo e

prendizagens saber: brincar parttctpara, exp,lorar exp,lorar expressar e
A a convl ver

crianças
coúecer-se divididos três grupos etári OS (Bebe S cflanças bem pequenas e

em
Nós"

de Experiências nomeados como a( o Eu o Outro e o
pequenas ) noS clnco Campos )) o'Escuta, F ala,
"Corpo, Gestos
pensamento e

Transformações".

e Movimentos"
roTraços, Sons Cores Formas

Imaginação
)) "Esp aços Tempos, Quantidades, Relaçõe S e

e

Com a BNCC, os sistemas e redes de ensino bem como AS instituição
cra nacionul obr

ublicas e

AS

a ter ullírfi

escolares
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escola,
diárias

educação

)

)



CRECHE PEQUENO CIDADÃO
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ehboração ou adequação de SCUS currículos e o proposÍas pedagógicas.
A luz da Legi slação c1tada no texto aclma à Creche pequeno Cidadão Juntamente com a
Secretaria Municipal de Educação baseada nos preceitos estabelecidos pelo Estatuto
Criança e do Adolescente (ECA) e de suas diretrizes Político Pedagógicas,
implementando no município, no que refere-se a Educação Infantil, politicas pu
educacionais, de acordo com os termos estabelecidos na Constituição Estadual e
Constituição Federal , bem como os propósitos de universalizaçáo , valorizaçáo e

na qualidade de ensino , coordenados na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional a
fim de que todos os alunos possam ter assegurado o acesso e a permanência e a
necessidade de garantia de oportunidade e igualdades de condições na Creche
com Termo de Colaboração.
Considerando que a Creche não existe demanda, atualmente, capacidade de vagas o
na Creche no que se refere ao atendimento de crianças na faixa etâria de 0 a 3 anos ,

assim , justificamos a necessidade da celebração do termo de Colaboração com
Organização da Sociedade Civil - (OSC), garantindo a compiementação do
na Unidade Escolar da Rede Municipal.
Creche vem pautando o trabalho em propostas que vão ao encontro das

interesses e especificidades dos bebês e das crianças bem pequenas - pedagogia de proj
Vivências e experiências/ brincar como potencializador da aprendizagem e

desenvolvimento/ direitos de aprendizagem e desenvolvimento.
A proposta Pedagógica contempla um trabalho respeitando a criança de acordo com o

desenvolvimento individual e respeitando a sua faixa etâria e evoluindo para o marco

desenvolvimento infantil. As informações desafiantes foram estruturadas

durante os Projetos para que pudessem desenvolver a capacidade de pensar e

liberdade e vefbahzar hipóte SC SObre fato S soclals e fenômenos da natttteza,

também em sua plenitude a capacidade de brincar e J ogar com intencionaliclade

aprender
strais vidadeTrabalhamos pof me10 de planej amentos semanals pÍoJ etos seme ati S

contexto heurístico, de exploração conteúdos específicos para cada faixa etárta,

nos elxo S do Referencial Cur:ricular N,acional para Educação Infantil e nos S

teóricos de Vygostky Piaget, Emilia FelTelro, Emilia Picker Maria Montessori,

Fochi.
etos é Mostra pedagógica. O objetivo daUm momento de culminância referente aos proJ

escolar, um pouco doMostra Pedagógica é comPartilhar, com toda comunidade

vivenciado com as crianças ao longo do semestre. A Educação Infantil se transforma

um grande espaço de exposição dos Proj etos desenvolvidos. Instantâneos do

podem ser apreciados nas fotografias, nas Produções infantis e nos textos explicativos S

interesses e percursos de cada grupo Para amPliar o conhecimento do mundo

Educação Inclusiva é uma educação Para todos independentemente de sexo, raça

def,rciência; recebemos a todos, zelamos Para adaPtar a individualidade de cada

estimulando a ParticiPação em todas as liúas, oferecendo oportunidades lguals

seu potencial humano. Nosso objetivo é coúecer a patologia da criança , recebe-la

carinho e acomPaúar OS procedimentos de outros profis s10nals.

Os professores utrlizarn a Pauta do Olhar é instrumento de avaliação diaría

desenvolvimento da criança, segundo ele é base do relatório descritivo da cnança no

de cada semestre ou

médicos.
O Plano de trabalho

até mesmo antes Para possír,eis encaminhamentos Para e

educativacaminhos a

do

tM\k

cla

verÍI
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definir objetivos e propor meios para que estes possam ser atingidos, durante o Ano Letivo
de 2025. Ressaltamos que o Plano é flexível, podendo ser alterado de acordo com as
necessidades reais da instituição e de toda a clientela nele envolvida.

9. OBJETIVOS
o Promover mediante uma gestão democrática e parlicipativa, a educação integral das

crianças, nos aspectos físicos, psicológicos, integral e social, para que elas possam inserir-
se no mundo com autonornia e confiança.

o Oferecer estrutura / ambiente adequado com dignidade para as crianças.
o Atender, através de um sistema organizado, as crianças na faixa etária de 0 á 03 anos e I I

rneses, 04 anos que ainda não frequenta a pré escola , sem discrirninação, em suas
necessidades básicas, ajudando-as num ambiente social livre e corrsciente.

o Garantir á criança, um atendimento de qualidade procurando amenizar a ausência da
família.

o Atender as famílias das crianças matriculadas propiciando sua interação na comunidade.
o Pedagógico: Adequar o quadro funcional pedagógico, incentivo á formação e capacitação

dos educadores.
o Levar em conta que o "brincar" constitui uma forma privilegiada de aprender e que o

ambiente lúrdico é o mais adequado para envolver criativamente a criança no processo

educativo.
o Combinar a atuação educativa de grupo ás necessidades e ritmos particulares de cada

criança.
o Valorizar o trabalho cooperativo, pois ele propicia o contorno de pontos de vista, a

possibilidade e funções e o confronto de pontos de vista, a possibilidade de visão de

responsabilidade e funções e o desenvolvimento da solidariedade. Saúde: Prestar á criança

um atendimento preventivo que ofereça condições favoráveis ao seu desenvolvimento.

a com base em P

10. OBJETIVO ESPECIFICO

pensamento, à ética e a estética;
,/ 'socialização 

das crianças por meio de sua participação e irrserção nas mais diversificadas

práticas sociais;
/ Atendimento aos cuidados essenciais associados à sobrevivência e ao desenvolvimento de

sua identidade.
t As atividades que serão planejadas e desenvolvidas durante o projeto serão, apoiadas nas

experiências e na bagagem dal crianças, onde trazem consigo suas vivencias e experiências

já vividas e com Aolúo, dentro dos cinco campos de experiência que constam na BNCC

e os oito direitos dàs crianças, todas nos eixos estruturantes as brincadeiras e as irrterações'

direitos

socioculturais sponíveis,

ionandodeetária a0 ano4a faixanaoOfeftar atendirnento proporccnança
andadesSLIASnasconsideradase das particuOSa idade crlanças,dignRespeito

etc.cultura religiosas,,IS, étnicas,individuais, soclals,
ar defonnacomoaesta entendida brincade particulaoito lred daito lra)criançaRes pe

e infantil;e comunicaçãointeraçãoexpressão pensamento,
daslvimentoo desenvoarrdodbens ampdas aosAcesso cnanças

aosoc ial,a nteraçãoun aoscom afetos,re VASati lcaçao,aidades expressão,capac

economlcas,

VK
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11. RB,GIMENTO INTERNO
O Regimento Interno da Creche Pequeno Cidadão tem por objetivo, a organizaçáo
através da apresentação das regras de funcionamento, normas tanto para equipe quanto
alunos e seus familiares .

12. Horário de atendimento as ano 2025
SaídaTurno Entrada

7h 16h

13. Horário de ediente funcionários ano 2024
SaídaProfissionais Entrada
t7h7h30Professoras

r6h20Monitoras e ADIs/ 6h50
t6h30l r7h07hEscriturário/ Diretora

16h3007hServiços Gerais/
Cozinheira

13h07h
8 horas semanaisNutricionista

Com intervalo de de th30

udulíos e

cultura"

nas

elu

pois,
como

METASDE4.1
dee o cloadu devtsa0 sujeito processoa criança, clualCabe-nos ressaltur importôncia

tluaovistasde otrabulh em parceriaobjetodo Planoeatoda elaboração execução
criança:

curricular,,,4

interações,

atlocentralidade processo,
SCde direitosehistórico queetlo sujeitocentrocriança, planejamenío

estubelecidaselaelaa porcotidianase disponibilizadasrelações prdticas
Nessastnsere.SCnosculturaiscontextose quuisnosidadesde gruposdiferentescrmnças

conversa,observa,aprende,ou deseju,combrinca terra, faz-de-conta'dguaamizades,.faz e coleÍiva,e identicladesmundo pessoalosobresenticlosconstróiquestiona,
20no I

objetivo de inexistência de fila de espera'

-Mensalmente, manter prontuário físilo de 100% dos alunos matriculados com

atualizados.
2-Nosmesesdemarço,agosto,dezembro,manternoprontuáriode100%dosalunos,a
da carteira de vacinação das crianças'

3- Diariamente, manter registro fisico da frequência de alunos, por turma' anotando inclusi

justificativa para ausênc 
^ ^--.,.^:^^^i responsável legal, info'nando

4_Diariamente manter comunicação com os pals e ou

com

cadastrais

to UBS da faixa
1- Ampliação de atendimento Para 90 vagas , segundo levantamen

a rotina do

comunicaçãoe ou responsáveis legais q

selecionar uma atividade

registro

lvimento

escolanamesmodi doaoreemaluno lação deinaturacomda criançasaúdeaenvolvendointercorrênciasdestrosmanter regl-Diariamente5 ida.devauantodosciência pals pararglCâintencionalidadedaclarodescritivocomsalmenteen6- \t[, de cadaSmal SEqueexecutadase atividades pedagógicasdos ,ISprojetos ASII quaMaternal ),I BlTlaternalAal ImaternIIoBerçárioerçarl(Bsegmento
scolaedatoâmbinovidasdesenvol ededeSSOSdos proceihamentodo acompal"lregistrotrimestralmenteRealizar7

se houve

izaçáo

do aluno.

@/ ut

educução,
,tem

clesenvolve
conle
condições
experimenta,

produzindoSUUS

etária

dados
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8-Semanalmente desenvolver planejamento das atividades a serem executadas com os alunos, por
turma.
9-Trirnestralmente, realizar reunião de pais para comunicar sobre as atividades e aprendizagens
intencionalmente planejadas desenvolvidas, entregando para ciência dos mesmos urn portfólio do
aluno contendo as informações sobre suas conquistas
l0-Trimestralmente, realizar encontros com famílias de forma que recebarn orientação sobre a
importância das brincadeiras e da leitura, concepção de Educação Criativa, para o desenvolvimento
infantil.
11--Semanalmente realização de encorrtros de fornração continuada com todos os profissionais

escolares, com tetnas que evidenciem o conteúdo pertinerltes a educação infantil, de forrna que

esses estudos fortaleçam as práticas cotidianas desenvolvidas no ârnbito escolar ern função do

Projeto Político Pedagógico.
12--Trimestralmente reorganizar a rotina promovendo que as turmas se desloqueln nos espaços

internos e externos, os quais intencionalmente organizados provoquem amplos movimentos.

l3-- Participar de atividades lúdicas e jogos, utilizando e adaptando regras respeitando as diferenças

individuais, demostrando atitudes de solidariedade.
l4--Para o i1ício do ano letivo 2025 , projeto de acolhida elaborado junto aos professores, (processo

de adaptação escolar), de forma a aplicá-lo sempre qr.re do ingresso (primeira vez da cniança) na

escola.
l5--Ao longo do ano letivo em relação aqualquerexperiênciade aprendizagem que sejatrabalhada

pelas criariças durante o ano letivo, serão abolidos os procedirnentos que não reconhecem a

atividade criadora e o protagonismo da criança pequena, que promovarn atividades mecânicas e não

significativas para as crianças.
l6-Trabalharevivenciarnodiaadiaorespeitoatudoeatodosnaprevençãoecombateatodotipo
de violência
17-Assegurar a implantação da organização curricular,

quais são definidos os objetivos de aprer-rdizagem e

luos campos de experiências no âmbito dos

desenvolvimento em confonnida.de com a

BNCC' 
,--r^^ ^ -r^^^-.,^r.,:*^-+^ .loo ^^mnetÂncicc oeraiq afirmando e estimulando

l8-Assegurar aos educandos o desenvolvimento das competências gerais, afirmando e

açOes dã solidariedade, amizade, responsabilidade, côlaboração, empatia, organização' ética'

cidadania, honestidade, as quais consubstanciam, no âmbito pedagógico, os direitos de

aprendizagem e desenvolvimento conforme a BNCC'

19-Garantir e instituir rotina que objetive a seusação de segurança e ajuda tro desetrvolvitnento da

autonomia.
20-Garantir a execução e a elaboração dos projetos pedagógicos para o clesenvolvimento rla criança'

21-Garantir u c.iançu o acesso a musicalização em um processo de construção do conhecimento'

favorecendo o desenvolvimento da sensiUiiidade, criatividade, senso rítmico, do prazer de ouvir

música, da imaginação, memória, concentração, atenção,.do respeito ao póximo' da socialização e

afetividade, tambérn co,tribuindo para uma éf"ti'u çotrsciêucia corporal e de movirnentação'

22_Facilitar a criança a disponibilidade de matérias e recursos pedagógicos diferenciados para o

desenvolvimento infantil r^ r:^-.-^ *rar
23-Proporcionar e orientar o acesso aos bens culturais em passeio de forma proporclonar ul]la

aprendizagem mais arnpla das crianças, permitindo fazer conexões entre assuntos trabalhados no dia

if-'f,s.]:ttliupruçu", e reformas no prédio para acesso de pessoas com deficiências tornando-as

rnais acessíveis.
25-Realizar reparos e manutenção no prédio para collservação das estruturas e espaços escolares'

26-oÍêrecerumespaçoacolhedor,,"gu.o.receptivoquegarantaasaudadedascniatlçasea
tranqui lidade das famílias

funcionários inst itu ição diante
,Proporcionar ambiente adequado e cflanças

27 uln

de alguma situação pandêmica.
infanti o a

28-A car OS indicadores de

seguro e

da

aos

ser

da

idade da

V $
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29- Garantir um documento legal e político que representa a identidade e a missão da escola que
define o modo e como os conteúdos serão trabalhados corn os alunos Plano de Ensino.
30-Favorecer a imersão das crianças rras diferentes linguagens e o progressivo domínio por elas de
vários gêneros e forrnas de expressão: gestual, verbal, plástica, drarnátiú e musical.
3l-Reconhecer diferentes situações em que a criança atue de acordo com suas potencialidades,
descobrindo suas capacidades e identificando seus limites na proporção que seu desenvolvimento
permite e à medida que os desafios -lhe são colocados.
32-Seguir normas Segurança trabalho
33-Elaborar Plano Gestão

34-Oferecer uma infraestrutura e instalações adequadas, proporcionar recursos de materiais
didáticos essenciais ao trabalho pedagógico e adrninistrativo da Associação de Irrtegração da Criança, além
de aquisição de bens e serviços rrecessários para o desenvolvimento, comodidade, segurança e estadia da
criança na creche, proporcionando o atendimento e manutenção dos cuidados essenciais associados à
sobrevivência e desenvolvimento da criança, tais como, higiene adequada, lirnpeza e organização do
ambiente e o fornecimento de uma alimentação balanceada e saudável, respeitando um cardápio pré-
definido pela nutricionista da lnstituição;

35. Adequar o quadro funcional de acordo cofir as necessidades pedagógicas, considerando o perfil
adequado para turma ou função a exercer.

36 Avaliação 360o com equipe, gestão e Famílias.

*Atingir no mínimo: 90% de todas as metas em todas as fases de desenvolvimento das crianças
assistidas

educação infantil

15. FORMA DE EXECU o
Parâmetros para meta I Adequação do Mapa de movimento apresentando as vagas disponíveis a

comunidade.
Atestado de vacina da criança nos meses de março, agosto, dezembro e conferencia pela UBS.

Parâmetros a serem utilizados paru a aferição do cumprimento da melaz : Diário de classe por turma

Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 3: Agenda do aluno e

pesquisa de satisfação dos pais e ou responsáveis legais.

-parâmetros a serem utilizados para a aÍ'erição do cumprimento da meta 4: Livro de ocorrências por

turma, com livre acesso aos interessados no processo de auditoria, ou dos órgãos de controle e

fiscalização.
-parâmetros a serem utilizados paraaaferição do cumprimento da meta 5: Portfólio Administrativo-

pedagógico da escola.
-parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 6: Ficha individualizada de

acompanhamento do desenvolvimento e aprendizagem do aluno ou diário de bordo do professor para

tal fim.
- parâmetros a serem utilizados paÍa aaferição do cumprimento da metaT Acompanharnento através

do Caderno de registros de Planejamento do professor'

-parâmetros a serem utilizados paru aaferiçâo clo cumprimento da meta 8: Reunião indicada através

de calendário Escolar homologádo pela súe ae Inúbia Paulista e arquivo de Portfólio da criança na

escola com livre acesso aos órgãos de controle e fiscalização.

-Parâmetros a serem utilizadãs para a aferição do cumprimento da meta 9: Encontros indicados

atraves de Calendário Escolar homologado p.iu SME e Listagem da presença de famílias com o tema

trabalhado e identihcação de quem presidiu os encontros.
da meta l0: Encontros indicados

-Parâmetros a serem utilizados a do

@/ {t

{§Ê(HE
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através de Calendário Escolar homologado pela SME, planejado segundo Regimento Interno (HTCF
-Horas de Trabalho Coletivo Formativo 2 horas semanais temas elencados no Projeto Político
Pedagógico e HTP de Trabalho Pedagógico com 6 horas semanais de preparo de atividades. Com
listagem da presença dos profissionais escolares com o tema trabalhado e identificação de quem
presidiu os encontros.
-Parâmetros a serem utilizados paÍa a aferição do cumprimento da meta 11: Rotina elaborada afixada
em local visível com data da reorganizaçáo da mesma.
-Parâmetros a serem utilizados paraa aferição do cumprimento da meta12l. Manter aorganrzação de
materiais, objetos, brinquedos de forma que estes fiquem acessíveis ao manejo e a escolha de todas as

crianças.
- Parâmetros a serem utilizados paÍa a aferição do cumprimento da meta 13: Incluir o projeto de

adaptação na rotina do cotidiano escolar demonstrá-lo no Projeto Político Pedagógico, entrega do

projeto as novas famílias no momento da primeira reunião de apresentação da escola e da proposta

pedagógica, a qual deve ser realizada antes do início dos novos alunos. Parâmetros a serem utilizados
para a aferição do cumprimento da meta 14: Planejamento diário de atividades em consonância com o

ato criador do aluno e seu protagonismo/ presença do brincar e do jogo como Íbnte de aprendizagem.
- Parâmetros a serem utilizados paÍaa aferição do cumprimento da meta 15: Planejamento diário de

atividades em consonância ao projeto institucional: "Respeito" " lJnião faz aYida " em parceria com

banco Sicred.

- Atualizar o Político

. parâmetros aseremutilizados paraaaferição do cumprimento dameta 16: Planejamento diário de

atividades em consonância à BNCC, observação in Loco.

. parâmetros a serem utilizados paraa aferição do cumprimento da meÍa 17: Planejamento diário de

atividades que evolvam o desenvolvimento das competências gerais da BNCC ao planejar o trabalho

pedagógico.
- parâmetros a serem utilizados paÍaaaferição do cumprimento da meta 18: Planejamento diário de

atividades pedagogicas no dia â aiu au .ríur,çu demoitrando convivência em grupo por meio do

diálogo, obse.raçao das regras instituídas ou construídas com seus iguais'

- parâmetros a serem utilizados paÍaaaferição do cumprimento da meta 19: Planejamento diário da

execução dos projetos seguindo uma sequênóiu a" estudos, com organizaçáo prér'ia e delimitação dos

caminhos, com objetivos e metodologia clara'

- Parâmetros a serem utilizados para aaferição do cumprimeÚo da meta 20: Planejamento diário da

execução a musicali zaçáo, e contratafáo à. .,.r, proi"rsor de música para complementação do

trabalho pedagógico
- parâmetros a serem utilizados paÍa a aferição do cumprimento da meta 27: Aquisição de matérias'

livrosebrinquedospedagógicos' . ,- - ^4^ ôi. D-.-,mn-,o. ^,"".'
I ;;;il;r;;; ; se;; utúzados para a aferição do cumprimento da meta 22: Promover passelos

conforme o projeto trabalhado na instituição

- Parâmetros a serem utilizados para a aferição do curnprimentg. da meta 23 Cot'ttração de um

pedreiro puru ud.quações e refo^rmas das dápendências do prédio para acesso as pessoas coln

necessidades especiais para ano2025' 
, ^^mnrâq de mafér -0 e reparos na creche

-Contratação dé serviçãs d" terceiros e compras de malérias para manutençar

fpií*ã.fetrica, hidráulica, pisos, encanamentos' torneiras etc')

- Seguir criteriosam;;;; "t 
p,àtocolos disponibilizados peto Regimento Interno '

_Entregar aos funcionários equipu-"r,ãJá" ,"gu.unçu individ"ual (ruvas, álcool gel, óculos, avental'

:ü'ff:|r'T;[lililâilT] o*,,o"de respondidos pelos pais através do questionário aplicado dos

indicadores de qualidade através da pesquiia de satisfação semestral '

ftr.
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Proporcionar diferentes situações de aprendizagem através do planejamento escolar.
Observação in loco das diferentes atividades que a criança participa no dia a dia da escola.
Atuahzar Laudo Segurança do Trabalho seguir suas indicações.
Levantamento de prioridades com membros da Diretoria e escuta ativa de colaboradores e famílias

*Para acompanhamento e apresentação dos resultados da execução do trabalho, disposição dos
recursos, será disponibilizado no STS (Sistema para controle do terceiro setor) .

Crianças em idade escolar, as quais pertencentes ao nível escolar:
Educação Básica: Educação Infantil, oferecida em: Creche: destinado ao atendimento de crianças de 05 meses

o:CO ALVO DA1. META

até 04
TurnoSegmento Turma - Sala de

referência
Número de Alunos

15I
II A 15

A 15Maternal I
15Maternal I B
15Maternal II A

ral15Maternal II B

Observação: A ampliação de seguimento se dará de acordo com

estrutura, sendo que as duas salas a rnais quando houver necessidade,
a demanda de vagas e

devendo seguir a meta de
etivo de não haver fila decom atendimento com

PREVISÂO DB ATENDIMENTOMAPA DE MOYIMENTO
Março
6l

Fevereiro
60

Janeiro
57

70

JunhoMaio

6565

Setembro

85

Agosto

80

Julho

73
Dezembro

90

Novembro

90

Outubro

90

2.P OS DE AFERIÇ DO CUMPRIMENTO DAS METAS

A Organização da Sociedade civil a firmar o Termo de colaboração deverá:

Executar sua ProPosta Pedagógica, respeitadas as Diretrizes Curriculares Nacionais e
a

as normas do Sistema Municipal de Ensino, doravante denominado SME;

o Apresentar, mensalmente, o controle de frequência das crianças atendidas à SMII;

Aplicar os recursos financeiros rePassados. exclusivamente no cumprimento do objeto

assumido, devendo sua movimentaçãcl ser processada em estabelecimento bancário oÍ-rcial,

esteem conta corrente destinada unicamente e/\ fl

IntesralBerçário
Inteqral
Integral
Integral
Integral

atendimento de 90 crianças

Abril

a
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a Manter todas as condições e critérios
durante todo o período da parceria;

avaliados quando da habilitação vigentes e válidos

o Convergir esforços para atender crianças indicadas pelos programas sociais do Município;o Apresentar prestação de contas nos termos da lei;
o Apresentar Relatório de Atividades mensal com a descrição detalhada e fotos das ações dos

serviços contratados;
o Prestar contas de forma parcial a cada mês, e de forma integral das receitas e despesas até 90

dias a partir do término de vigência do Termo de Colaboração segundo a Lei n, 1Z.Ttg/ZOtq
alterada pela Lei Federal n' 13.204115, e de acordo com os critérios e indicações exigidos pelo
Município, com elementos que perrnitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou
concluir que o seu objeto seja executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados,
destacados nos relatórios de execução do objeto e de execução financeira, bem como entregar
balanço patrimonial, balancete analítico anual, demonstração de resultado do exercício e
demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as norÍnas
contábeis vigentes, tendo a administração pública de apreciar a Prestação de Contas no prazo
legal no STS;

o O gestor da creche deverá monitorar mensalmente o desenvolvimento do plano em termos de
execução e orçamentaçáo, sendo efetuados relatórios financeiros, de prestação de contas
mensais, de atividades e quantidade de atendimento, tanto para sua organizaçáo como paÍa o
poder público, onde a unidade escolar como um todo será avaliada de forma a determinar os
procedimentos e/ou alterações necessárias ao bom andamento do que Íbi planejado. Essa

avaliação acontecerá bimestralmente por meio de reuniões com a equipe da Creche e
representantes da Diretoria e Secretaria Municipal de Educação, onde serão realizadas

avaliações referentes à qualidade do atendimento ofertado, utilizando-se de Íicha de avaliação,

o grau de satisfação dos pais por pesquisa online resultados por gráficos, e o cumprimento do

Plano e do eto Político da unidade escola

3.A

A
Conservar as estruturas da Creclre : te cal lnturaa

caixa daoL
Cobertura área externaa ue

Horta na área externaa

necessanaso Trocar
so das salas.do Piso e do novoo Rem

B anheiro s funcionário sa

fachada com a nova nomenclaturaa Fazer
funcionárioso Banheiros

Sala Multifuncional uedotecaa

cozinhao

o
arquitetar matorvedeclemtérrea paradanificados,uedos pafterenovando brinq*No externoueparq

rslcot-l-ltotal d veseuiandodasse
*Reformar com diversas com texturas.e

elétricas e sistema de*Revisar e renovar

Início: Janeiro 2025

êN
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iras e comunidadefunc
Fim: Dezembro2025
Publico Alvo:
Recursos: Recurso Próprio através de inciativas de
Responsáveis pela ação: Gestora, Diretoria, empresas e comunidade

empresas privadas.

Em atendimento ao que dispõe a PORTARIA No 7.450, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015 que aprova a
Deliberação CME no 09/15 e sua respectiva Indicação CME rro 21115, aprovada em 10.09.2015, que dispõe
sobre os Padrões de Qualidade da Educação Irrfantil, a Creche deve respeitar as características distintas de
cada faixa etária atendida e as rlecessidades específicas do processo educativo, buscando garantir, em
especial:
I - iluminação, insolação, ventilação, visão para o espaço extemo, rede elétrica adequadarnente instalada,
água potável e esgotamento sanitário nos espaços internos;
II - instalações adequadas e em número suficientes favoráveis àrealizaçáo da higiene pessoaldas crianças;
III - instalações e procedirnentos adequados para o armazenamento preparo e distribuição de alimentação;
IV - espaços compatíveis para o desenvolvimento das atividades propostas, conforrne as diretrizes
curriculares e a metodologia da educação infarrtil, incluindo: repouso, livre expressão, tnovimento e

brincadeiras;
V - mobiliários equipamentos e materiais pedagógicos compatíveis, em boas corrdições de manutenção e

em quantidade suficiente para o desenvolvimento das experiências de aprendizagem prornovidas junto às

crianças;
VI - boas condições de utilização do imóvel em que se encontra instalado a Creche e de saúde dos

funcionários realizando constante e periodicarnente. e serxpre que necessários investimetttos nas condições

de melhoria dos espaços físicos e nos serviços de limpeza, conservação, rnanutenção e de prevenção de

riscos e acidentes, dentre os quais: limpeza de caixa d'água, dedetização, desratização, recarga de

extintores, auto de vistoria do corpo de bombeiros, laudo técnico de lrabitabilidade, exames médicos

periódicos, audiometria para educadores ,controle de vacinação obrigatória, entre outros, sempre

O espaço fisico, as instalações e equipamentos.

atualizados.

uadro funcional co atendendo a demanda.do,t

de atividades e desenvolvimento olhardoPautabasecom nado

cada faixa etáriade livrosrt

continuada semanalmente+F

dinâmicait decominternasePal externasestra
*Proporcionar o envolvimento na [*ti* com base em Projetos como União

comunidade

faz a Vida e dernais, abefto a

momentos de estudo* emOS
Crecda l-reinternoseexternos

todas as turmasde histórias*Desenvolver momento semanal de
de salas.*Renovar os materlals e

*Atual eto

etos a serem realizados*Definir os
uenvolvimento todadeoverha

idosarnentetadoslonal prevcoll'lstras capacide* profissatravésacolTl palecomunidadeInteragir delmonamentorelacinfantiimentodesenvol
formações:

estudoa continu,adaformaçãoSolvar paraIncent profissionais
NOVOSlzar paraespaços*Opottutt

da CrechedosedoatualePPPdo
o trabalhouedos de sala*Renovar os materlals e

constante.

Inicio: Janeiro 2025

Fim: Dezembro 2025
sdaPublico Alvo: crian comunidade,

&M



t*)w

*ffi3,*F,li,i'J,*
ffiE,i"qda

cREcHE PEeuENo cloaoÃo
cN PJ 46.472.s69/0001-50
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Fones (0xx18) 3556-1188 e-mail: crecheinubiaota(ohotmail.com

Recursos: Municipal, Federal, Próprio
Responsáveis pela ação: Gestão, Crianças, professores, funcionários da Creche, grupos da comunidade.

Ação
*Viabilizar certiÍicação " CEBAS'
*Gerenciar de forma participativa
*Garantir a aplicação resporrsável segundo a necessidade da entidade tanto de recursos públicos como
recursos próprios .

*Palestras com temas diversos para os profissionais da Creclie
*Acompanhamento efetivo no dia-a-dia dos profissionais da instituição
*Analise de currículo, Perfil , entrevista e contratação
*Reuniões e/ou questionários periódicos de avaliação sobre o desenvolvimento das ações com os

profissionais.
*lncentivar a participação em palestras externas a dinâmica de grupos com troca de experiências, e a

participação nas paradas pedagógicas oferecidas pela equipe diretiva.
*Site institucional
+Gestão Participativa
*AvaliaÇão anual equipe

*Renovar os materiais e brinquedos pedagógicos de salas.

*Atualizar dados relativos ao PPP

o etivos es
* Adrn i n i strar de tnaneira partic i pativa, comparti I hando responsabilidacles emergetttes e gradualrnellte tnais

unto de decisões.

Inicio: Janeiro 2025
lexas num

Fim: Dezembro2025

creditada aos seus

Cota patronal da

destinad

defruem unidadelmCEBÀSdo usuetend torasentidadesAsCEBASdoOs beneÍiciosObse rvação
uouSOentes abre remincid neração pagasoclalscontribudas )do ento içõespâgam

contribL ra buiçõesASlmA unidade nge seguintesLe utônomos o//o2 3ou o/
/11/SAT T I )20 o,//o RA o//o s )ento (reb folhaa d )SO (revidenciáriacontri pagambuição p

Lo social;sobre seguridadeincidentes faturamento,5'/, COFINSmédiaem ) )Terceiros ( o//odesobrePIS )folhaa Pagamento(1uidoore .CSLL;lucrosoSocial boC líqntribuição

Publico Alvo: Profissionais da Creche

Recursos: F
DiretoriaGvets

eventos com fins lucrativos*Promover
*Emendas
*Cadastro nos do
*Cadastro em de
*Parcerias com

do Bem,1.

*Institu

etivos eso
recursos financeirosxPrornover eventos

oferecidos*Cadastrar-se nos elo
*Manter-se conectado em com as

t-

empregados
,
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Fones (0xx18) 3556-1188 e-mail: crecheinubiapta(ôhotmail.com

Inicio: Janeko 2025
Fim: Dezembro2025
Publico Alvo: da lico emcfl e
Recursos descentral setor ,lico e vadocomunt

Ge Diretoria.

4. DAS INST UIPAMENTOSE
Espaço Mobiliário/ Item Qu

0l. 01 ar condicionado
o 01 ventilador
o 01 Armário colmeia mochileiro l0 nichos
o 0l Estante organizadora com 9 cestos

p[ásticos
o 01 arnrário colmeia MDF corn l2 caixas

co loridas organ izadoras
. 0l Armário Branco MDF 2 portas
o 10 assentos cadeirinha sala
r 06 baby apoio
o Tatame dupla face I rnxlm
o 0l quadro em feltro
o 02 poltronas de amamentação
o 0l caixinha de som

Sala Berçário I

010l ar condicionado
0l ventilador
Armário cohneia mochileiro 10 nichos

0l Estante organizadora corlr 9 cestos
plásticos
0l arrnário colmeia MDF com 12 caixas

coloridas organizadoras

01 Armário Branco MDF 2 Portas
01 TV 43 Smaft

Tatame dupla face 1 mx ln-t

0l quadro feltro verde

0l mesa professor

03 conjuntos circular aluno com 6 cadeiras

a

a

o

a

a

a

a

a

a

a

a

a 01 caixinha de som

Sala Berçário II

0101 ar condicionado

0l ventilador
Annário colmeia mochileiro l0 nichos

0l Estante organizadora com 9 cestos

plásticc-rs

01 armário colmeia MDF com l2 caixas

coloridas organizadoras

0l Armário Branco MDF 2 Portas

0l TV 50 smart

o

a

a

a

a

o

a

a 0l uadro m ico branco

Sala Maternal I A

§/ ft
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o 01 mesa professor
o 02 conjuntos sextavado aluno com 6

cadeiras
o 01 sapateira em plástico
. 0l caixinha de som

010l arcondicionado
01 ventilador
Armário colmeia mochileiro 10 nicl,os
01 Estante arganizadora eom 9 cestos
plásticos

01 annário colmeiaMDF com l2 caixas
coloridas organizadoras
01 Armário Branco MDF 2 portas
01 TV 43 smart
Tatame dupla face 1mxlm
01 quadro magnético branco

0l mesa professor

03 conjuntos sextavado aluno com 6

cadeiras

0l sapateira em plástico

01 caixinha de som

o

o

a

a

a

a

a

Sala Maternal I B

01. 01 ar condicionado
o 01 ventilador
o Armário colmeia mochileiro 10 nichos

o 0l Estante organizadora com 9 cestos

plásticos
r 01 armário colmeiaMDF com 12 caixas

coloridas organizadoras
o 01 Armário Branco MDF 2 Portas
o 01 TV 43 Smart
o Tatame dupla face lmxlm
o 01 quadro magnético branco

o 01 mesa professor
o 03 conjuntos sextavado aluno com 6

a

cadeiras

01 caixinha de som

Sala maternal lI A

01 ar condicionado
01 ventilador
Armário colmeia mochileiro 10 nichos

01 Estante organizadora com 9 cestos

plásticos
01 armário colmeiaMDF com 12 caixas

coloridas organizadoras

01 Armário Branco MDF 2 Portas

01 TV 43 Smart

Tatame duPla face 1mx1m

01 quadro magnético branco

01 mesa professor

a

a

a

a

a

sextavado aluno com 603

Sala maternal II B

+,
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cadeiras

0l caixinha de soma

Lactário a

a

a

a

0l micro ondas

01 fogão acendimento por indução elétrico
0l arrnário suspenso

01 com balcão
01Fraldário o 01 cubabanho

o 01 bancada troca
. 01 armário colmeia
. 0l armário
o 0l ventilador
o 01 ducha

01 feminino

01 masculino

04 vasos, 0l cuba alvenaria banho, 0l pia,
01 bancada troca, 01 ducha
04 vasos, 0l cuba alvenaria banho, 01 pia,

a

a

bancada 0l ducha

Banheiro infantil

01 coletivroo 01 vaso
o 0l Pia

Banheiro Adulto

0l Fogão Industrial 4 bocas

01 fogão Industrial 06 bocas

01 Refrigerador Industrial 1000 lt veftical

0l Geladeira
01 Freezer

01 Coifa
01 mesa

01 ventilador

Cozinha

0l05 Conjuntos mesa melanina Para
alirnentação bebes - 03 lugares cada ,

com cadeirinha e banqueta para monitor

06 mesas fonnica maternais com 8 lugares

03 ventilador

a

a

a

o 01 annário

Refeitório

01a

a

a

a

a

o

a

a

a

01 irnpressora
01 mesa formato L
02 cadeiras giratórias

01 rnesa para imPressora

01 ventilador
0l armário

01 ficheiro
01 computador
0l telefone

Escritório

0l
a

o

a

a

a

o

a

o

01 mesa formato L

03 cadeiras giratórias

01 rnesa Para imPressora

01 ventilaclor

01 armário
01 ficheiro

01 irnpressora mul tifuncional

0l

Sala Direção

&,

0l

o

o

a

a

a

a

a

a

v
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o 01 telefone
Sala de Reunião / Formação . 01 ar condicionado

o 0l mesa p notebook, impressora
o 01 quadro magnético branco
o 01 impressora
o 0l notebook
o 0l retroprojetor
o 02 armários professores para materiais
o 0l rnesa coln l0 cadeiras
o 01 geladeira
. 0l micro ondas

0l

02Sala de materiais
pedagógicos

Prateleiras

Colrneia organizadora

o

a

a Materiais
0267 carninhas espumadas com colchão

I 0 colchonetes

a

a

a 30 caminhas

Deposito

01Lavanderia 0l tanquinho
01 maquina de lavar
01 arrnário
02 prateleira

a

O

a

a

a 01

02

. 0l Relógio ponto
o 01 bebedouro industrial coluna 25 lts 2

torneiras
c 01 bebedouro industrial coluna 50 lts 3

torneiras
o 0l quadro feltro painel gestão

. 03 ventiladores
o 0l sapateira
. 01 Circuito psicomotor 22 peças espumado

o 01 espaço baby esPumado bolinhas

. 0l Túnel para bebes

c 02 cavalinho gangorra madeira
o 02 gangorra plástico Pluto

o 02 gangorra plástico tigrão
o 20 motocas velotrol
o 05 Triciclo em alumínio bandeirantes

a 02 mesas aula de arte

Solário |Pátio

010l Playgrourrd em Plástico
01 gira pato 4 lugares

01 balanço minhoca

01 gangorra Plástico 2 lugares

0l casinha de boneca em Plástico

01 escorregador cachorrinho com cesta de

basquete

01 Gangorra Pônei 2 em Ia

a 100 mts 'z de sintetica

Parque área externa

à
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cNP J 46.47 2. 569/000 1--s0
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5. eUADRO DE PESSOAL - DISTRUBUIÇÃO / ATRIBUIÇÃO (pessoas contratadas que atuam como apoio de turmas)

CARGO/FUNÇÃO CIAS/ A
sáveis, informando-os e orientando-os sobre o desenvolvimento do aluno e obtendo

dados de interesse para o processo educativo;

- Buscar, numa perspectiva de formação permanente o aprimoramento do seu desempenho profissional e ampliação do seu

conhecimento;
- Colaborar com as atividades de articulação da Creche com as famílias e a comunidade.

- Atender a criança em todas as suas necessidades, tratando-a com respeito e amor.

- Atentar paraalterações na saúde e integridade física das crianças, participando essa observação à Direção da Creche para as devidas

providências.
- planejar, organizar arotina, as atividades das crianças semanalmente. De acordo com faixa etária com qual trabalha, que englobem

todas as áreas de conhecimento.

- Manter permanente contato com os pals ou respon

de oimento cadadedesenrrolo criança grupo.Acompanhar
oduranterelevantesacontecimento Ssobre de cada aiuno.de

PROFESSORAS

MONITORAS
-pedir, se necessário, orientações à especialistas/nutrição para confecção da alimentação dos bebês.

-Distribuir e identificar todas as mamadeiras e papas;

- Proceder aorganizaçáo do local de trabalho, utensílios e equipamentos;

- Auxiliar os alunos na hora das refeições;

- Cuidar da organização do espaço e segurança das crianças;

- Zelar pela higiene dos pequenos, por exemplo, trocando fraldas (se necessário) e ensinando eles a lavar as mãos e escovar os dentes'

- Monitoramento nos espaços livres onde estão as crianças.

-Verificar e conferir os gêneros para a confecção das mamadeiras, sucos e papas do dia;

educativo-pedagógico, nas ações de planejamento que ajudam no desenvolvimento do aluno

alimentícios utilizando processos diversos. Operam câmara fria para armazenar e conservar
Trabalham em conformidade a norÍnas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança,

Auxilia o professor; participa do processo

Preparam alimentos e cozem produtos

produtos, insumos e matérias primas.
amsaúde e

Auxiliar de
Desenvolvimento
Infantil
Cozinheira

e e suas S,ede limpezaServiço
auxilio na cozinha.

Receber

Serviços Gerais

Escriturário qequioamentos e materiais;

, distribuir e expedir correspondência, processos e papéis e e, organizando e mantendo o

tu

À
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Fones (Oxx18) 3556-1 188 e-mail : crecheinubiapta @ hotmail.com

arquivo;
Registrar e controlar a frequência do pessoal docente, técnico e administrativo da Creche, relatório banco de horas;

Requisitar, receber e controlar o material de consumo
preparar e expedir atestados ou boletins relativos à frequência do pessoal docente, técnico e administrativo;

Organizar e manter atualizados assentamentos dos funcionários em exercício na Creche;

Manter registros de levantamentos de dados estatísticos e informações educacionais. (censo escolar e outros)

decretos, regulamentos, resoluções e comunicados de interesse da Creche
da Direção, tesoureiros e presidente.

-Atualizar documentos da entidade lavrar atas e fazer quaisquer expedientes a respeito; fazer registros relativos a dotações orçamentária,

elaborar e conferir folhas de pagamentos; classificar expedientes e documentos, fazer controle da movimentação de processos ou papéis;

organizar mapas e boletins demonstrativos contábil; fazer anotações em fichas e manusear fichários; providenciar a expedição de

correspondências; conferir materiais e suprimento em geral; com as faturas, conhecimentos ou notas de entrega; entrega de prestação de

contas portal transparência; executar outras tarefas correlatas.

-Atualizar dados no sistema prestação de contas

-Organizar e manter atualizados textos de leis,

-Realizar transação bancarias com autorização
Assistente
Administrativo

sabilidades (destaca-se a autonomia/discricionariedade do diretor para estabelecer metas e planejar,

além do uso de dados para beneficiar os alunos);

-Gestão estratégica dos recursos (uso estratégico dos recursos humanos e , alinhando-os aos propósitos pedagógicos);

-Sistema de Liderança (atuação para além dos limites da escola, estabelecendo relações com outras escolas para a troca de experiências

e boas práticas).
-Elaboração e Execução plano de trabalho

-participar da elaboração do Proposta Pedagógica da Instituição e acompanhar sua execução, em conjunto com o Conselho de Pais.

-Assegurar o cumprimento do currículo e do calendário da Creche;

- Promover a afticulação e integração da Creche com as famílias e a comunidade;

-Promover reuniões periódicas com funcionários e pais de crianças;

- Delegar, mediar, acompanhar e supervisionar a atuação dos funcionários para garantir qualidade no atendimento das crianças;
-Mediador de interesses da creche com a Diretoria.

-Diligenciar para que o prédio da instituição e os bens patrimoniais da Creche sejam mantidos e preservados.

-selecionar e analisar currículos quando houver necessidade no quadro funcional.
-Gestão democrática para interesses da Creche

-Definir metas, avaliações e responDiretora

í1
',1

(t'
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euADRo DE pRoFISsIoNAL HABILITADoS NECESSÁnros

rúwrEno

1

I

I

1

2

2

1

ronuaçÃo

CARGA
HORARIA

OU
JORNADA DE
TRABALHO

úNcur-o
CONTRATUALEXISTENTE rUNÇÃO/CARGO

Pedagogia Pós-graduação psicomotricidade e Educação Especial 40h CLTx Professora
Pedagogia Pós-graduação em Educação Infantil 40h CLTx Professora
Pedagogia Pós-graduação Educação Especial 40h CLTx Professora

40hPedagogia Pós- graduação Neuro desenvolvimento CLTx Professora
40hPedagogia Pós-graduação em Autismo CLTProfessorax
40hPedagogia CLTProfessorax

40hPedagogia CLTAuxil iar de Desenvolvimento
lnfantilx

Pedagogia 40h CLTx
Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil

Ensino Médio 40h CLTx Monitora
Ensino Médio 40h CLTx Serviços
Ensino Médio 40h CLTServiços Gerais/ Cozinhax

40hEnsino Médio CLTCozinheirax
40hEnsino Médio CLTEscrituráriox

42h
Graduação: Letras/ Pedagogia

Pós-graduação: Gestão e Mediação/ Educação Especial/Direito
Educacional

CLTDiretorax

@)

L

I

1

1

I
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]RONOGRAS{A DE D[ SEIVIBOLSO

TEM

lecurso

'revisão

pLÂNo DE ApLrcAÇÃo vALoR rorAr,: 823.738168

lo

JAN FBV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

68.644,89 68.644,89 68.644,89 68.644,89 68.644,89 68.644,89 68.644,89 68.644,89 68.644,89 68.644,89 68.644,89 68.644,89

02/01/24 03102124 03103124 02104124 0210s124 02106124 02107124 01108124 02109124 02/10124 03111124 021t2t24

TOTAL

823.138,6

02104124

DESPESA

Recursos Humanos

Enca rgos Salário(INSS,
FC

Férias+l/3

13" Salário

Encargos férias + 13o

Salário

ficket Alimentação

Prestação Serviço de
ferceiros/manutenção

Consumo/Combustível

Coiisumo/ Gênero
aiirnentício

JAN FEV MAR ABR MAI JTIN JUL SET NOV DEZ

RS 40.630,36 R$ 40.630,36 R$ 40.630,36 R$ 40.630,36
RS

40.630,36
R$
40.630,36

R$
40.630,36

RS
44.630,36

R$
40.630,36

RS

40.630,36
R$
40.630,36

R$
40.630,36

R$ 7.256,83 RS 7.2s6,83 R$ 7.256,83 R$ 7.256,83
RS

7.2s6,83
R$
7.256,83

R$
7.256.83

R$
7.256.83

R$
7.2s6,83

R$
7.256,83

RS
7.256,83

R$
7.256,83

R$ 4.514,49 R$ 4.514,48 R$ 4.514,48 R$ 4.514,48
R$
4.514,48

R$
4.514,48

RS
4.514,48

RS

4.514,48
RS

4.514,48
R$

4.514.48
RS

4.514,48
R$

4.514,48

R$ 3.385,86 R$ 3.385,86 R$ 3.385,86 RS 3.385,86
R$
3.385,86

RS
3.3 85"86

R$
3.385,86

RS

3.385,86
RS

3.385,86
R$

3.385,86
RS

3.385,86
R$

3.385,86

R$ 592,s3 RS 592,53 R$ 592,53 RS 592,53 R$ 592,53 R$ 592,53 R$ 592,53 Rs 592,53 RS 592,53 R$ 592,53 R$ 592,s3 RS 592,53

R$ 5.610,00 RS 5.610,00
R$

5.610,00
RS

5.610,00
RS

5.610,00
RS

5.610,00
R$ 5.610,00 R$ 5.610,00

R$
5.610,00

R$
5.610,00

R$
5.610,00

R$
5.610,00

R$ 1.243,33 R$ 1.243,33 R$ 1.243,33 RS L243,33
R$
1.243,33

R$
1.243,33

RS
1.243,33

RS

1.243,33
R$

1.243,33
R$

1.243,33
RS

1.243,33
R$

1.243,33

R$ 250,00 R$ 2s0,00 R$ 250,00 R$ 250,00 RS 250,00 RS 250,00 R$ 250,00R$ 250,00 R$ 250,00 RS 250,00 R$ 250,00

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00
R$

4.000,00
RS

4.000,00
R$

4.000,00
R$

4.000,00
RS

4.000,00
RS 4.000,00

R$
4.000,00

R$
4.000,00

R$
4.000,00

R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00

TOTAI
R$
487.5

R$

87.081

54.173
RS

40.63

RS 7.r 1

RS

67.3

RS

t4.919 96

R$ 2.

RS

44

E

Coqsumo/Limpeza

V* -1, ü,

R$ s.500

AGO OUT
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Consumo/ EPIs higiene

Consumo/ Material
e Escritório

TOTAL

R$ 600,00 RS 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 RS 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 RS 600,00 RS 600,00 R$

R$ 6.08 OC

R$
823.

R$ r.000,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 500.00
RS

1.000,00
RS 500,00 RS 500,00 RS 500,00 R$ 500,00 R$ 588,00

R$ 63.233,39 RS 69.583,39 RS 69.083,39 R$ 69.083,39
R$
69.083,39

R$
68.583,39

R$
69.583,39

R$
69.083,39

RS
69.083,39

R$
69.083,39

RS
69.083,39

R$
69.171,39

b/ t
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cN PJ 46.472.s69/000L-s0

Rua: João Gerônimo Lopes, 575 - tnúbia paulista/Sp - CEp 17760-000
Fones (Oxx18) 3556-1188 e-mail: crecheinubia @hotmail.com

6. METAS DE RECEBIMENTO DE RECURSOS I

Tesouro e Fundeb
PDDE
PNAB- Agricultura Familiar

7.AÇÕES DE COMUNICAÇÃo
23.1. PUBLICIDADE DO TERMO DE CO

-Em cumprimelto a Lei Federal rP 13.01912014 e decreto municipal homologado pela secretaria de

educação

23.2. MATRICULAS

- Serão afixadas cartazes informativos na sede da entidade, colrl antecedência mínima de 15 dias do

período que iniciarem as matriculas ;

- Será divulgados ações um informativo em redes sociais ( site, facebook, whatzap' ' etc) com

antecedência mínima de l5 dias no inicio das matriculas

23.3.ATIVIDADESEXERCIDASEEVENToSPROGRAMADOS

- O site oficial da eltidade apresentará fotos e descrição de eventos e atividades desenvolvidas ocorridas

na entidade ou na comunidade escolar ,tealizadas com recurso da parceria ;

- As informações das ações educativa realizadas na e será através de relatórios circunstatrciado na

platafonna STS e Site institucional

23.4. PRESTAÇÃO DE CONTAS -TRANSPARENCIA

Em atendimento ao comunicado do sDG n"019/2018 do tribunal de contas do estado de são Paulo'

I õ;;;;;;;;;;;;r;; rransparência e conrore na Lei 13.01e/2014, citado especificamente no arr.11

' visíveis tle sutrs redes sociais t'los

a rlmi n i s t raç ii o P ú b I ica.Art.llAorganizaçãodosociedaclecivildeverdtlivulgarnainíerneíemlocqis
esÍabelecimetlÍOs ern que exerÇa suns uções todas as parcerias celehradas cont

22.1- DE RECEBIMENTO DE RECURSOS II Próprio
Plano de ação da Diretoria CRECHE PEQUENO CIDADÃO planejado e executado anualmente

PROMOÇOES
CMDCA (Campanha de Arrecadação do Imposto Renda)
Doações - Projetos -Fórum , Ministério do trabalho , Instituição religiosa , Eventos

beneÍicentes

0h
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Serão divulgados l.to site da entidade ou sistema para controle do terceiro setor (S'f S

-Os dados de atendimento por faixa etária ;

- Os valores pagos e titulo de remuneração para equipe de trabalho vinculada à execução do objeto da
parceria , de rnaneira individualizada

23.5. SERÁ PUBLTCADO NO JORNAL DE GRANDE CTRCULAçÃO

- o Balanço patrirnonial da entidade, até o mês de março do ano subsequente.

-Painel na Entidade para comunidade,

avaliação serão adorados procedimentos que permitam aferir a eficácia , eficácia e efetividade
das ações realizadas na execução da parceria, sendo:

pedagógicas e de manutenção do espaço que foranr efetuadas , confbrme

estabelecido neste plano de trabalho.

visita in loco para verificação das ações previstas neste plano de trabalho, emitir
relatório de visita técnica ;

Responsáveis

Desta maneira a gestão democrática far-se-á presente nas futuras propostas que impulsionarão a ação para

promover os resultados desejados.

Neste plano de gestão registra-se o anseio e a vontade de realizar um trabalho que tem como finalidade

fortalecer e solidificar o coletivo escolar, em especial com as famílias, por acreditar que elas são

fundamentais para conquistar o que se pretende.

Destaca-se que o plano não está pronto, posto que é dinâmico, flexível e passivo de rnudanças. A gestão

não se 
"onroiidu 

em somente uma pessoa e sim ua interação de todas e de todos na busca da educação de

qualidade.
Ôom isso, pede-se avaliação da Secretaria Municipal de Educação e comissão de avaliação do

Para fins de

terceiro setor DEFERIMENTO do Plano de Trabalho Exercício 2025.

§V

8. PROCEDIMENTOS DE AVALTAÇÃO
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Termo de Encerramento

A Diretoria da Escola Creche Pequeno Cidadão aprova o presente Plano de Trabalho e encaminha para

Sem mais

Inúbia Paulista 05 de bro de 202<

J Cotrim

Responsável legal por esta entidade

Bianca J Ballardini
Tesoureiro

s Santos Ferrari
Técnica Responsável - Diretora
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ANEXO I
REGULAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

1. OBJETIVO

Selecionar e contratar funcionários efetivos capacitados e que atendam as exigências de formação e ha
para o cargo a ser preenchido.

2. NORMAS LEGAIS PARA CONTRATAÇÃO

O preenchimento de qualquer cargo oferecido pela OSC deve atender as norÍnas regimentais da
determina que não haja indicação ou interferência politica para finalidade de admissão; que
prestadores de serviço não tenham parentesco até o 2o grau por consanguinidade com os diretores
cargo em aberto deverá ser preenchido contemplando a escolaridade necessária para a função
legais pré-estabelecidas.

Elevação de cargo passará por avaliação e aprovação da Diretoria.

Direcionar e padronizar a contratação para que não haja nenhum tipo de favorecimento ou
determinado candidato, deixando todos em oportunidade de igual concorrência.

3. SOLTCTTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

A Unidade Escolar deverá encaminhar, através de sua Diretora, a solicitação de contrataçáo à diretoria,
real necessidade, avaliando as situações geradoras do fato, sejam elas: demissão ou aumento de quadro.

ol
CEntidade

previstar

ue analisará z

ondr

exlgencla!

par'<

Toda admissão de funcionário para substituição de demissão, somente ocorrerá, após a demissão ter
autorizada pela diretoria.

4. ANÁLISE DO CARGO EM ABERTO

programada e

A partir da definição da real necessidade de preenchimento da vaga por parte da diretoria da OSC Gestão, serl

r funcionárior
a vaga abertr

avaliado se o recrutamento será interno ou externo, verificando os currículos, formação e habilidades

efetivos e as exigências do cargo a ser preenchido. Caso não haja funcionários efetivos que se

ou se não houver interesse do funcionário efetivo pela vaga, abre-se ayaga para recrutamento externo.

5. DIVTJLGAÇÃO DA VAGA E RECRUTAMENTO

A captação de currículos se dará através do recebimento dos mesmos na própria entidade ou pela

em rede social (pagina da Creche) ou site da entidade exemplo.

da vagi

6. PROCBSSO SELETIVO

O processo seletivo consiste nos seguintes passos abaixo:

1) Avaliação do Currículo: Realizado pela diretoria e Direção;

2) Agendamento da Entrevista: Realizado pela Direção;

3) Realização da entrevista: Direção;

4) Captaçáo das informações: Questionário com perguntas estruturadas e teste escrito quando

5) Avaliação Final: Ocorre a decisão, por parte da Diretoria e/ou direção pela contratação ou do candidatc

avaliado. Se a decisão for negativa, o processo seletivo é encerrado e se inicia uma nova busca, no

é comunicado e solicitado sua presença na Unidade Escolar para andamento processo de admissão.
do

&V s

o candidatc
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6) Solicitação de Documentos e Exames Médicos: O candidato aprovado no processo seletivo recebe relação dr

Documentos Fundamentais para admissão e a solicitação do exame médico ocupacional (ASO), cujo
da entidade.

fica a cargr

7) Início do Trabalho: Somente após resultado apto no exame e entrega de toda documentação
a da data de início.

informamor

Obs.: Se o resultado der inapto ou faltar algum documento que seja irnprescindível a
colaborador de assumir suas funções, o processo seletivo se inicia novamente.

7. AVALTAÇÃO DO COLABORADOR CONTRATADO

e impeça c

Todo funcionário é contratado em regime de experiência de 90 (noventa) dias e neste período o m será avaliadc
pela Direção que verificará o desempenho do mesmo e determinará sua continuidade ou não dentro da

.Iosiane

Presidente

Cotrim
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ANEXO II

REGULAMENTO DE COI\PRAS B CONTRATAÇÃO DE SERVICOS

1. OBJETIVO

O presente regulamento aplica-se as compras e contratação de serviços, especialmente para aquelas realizadas com
Recursos Públicos recebidos por força de Instrumentos de Convênios e corn Recursos Próprios.

2. DEFTNTÇÃO

Compra: Toda aquisição remunerada de materiais de corrsumo e prestação de serviços com a firralidade de suprir, con-r
os materiais necessários, o desenvolvimento da entidade.

3. PROCEDIMENTO

As compras serão centralizadas ,',a Ár"u Administrativa - Financeira, subordinado à Diretoria.

O procedimento de compras cornpreende o cumprimento das etapas a seguir especificadas:

I - Levantamento da Necessidade

Considera-se de urgência a aquisição de material ou benr, com imediata necessidade de utilização ou no atendimento
que possa gerar prejuízo ou comprorneter a segurança de pessoas, obras, serviços e equipamentos.

II - Seleção dos Fornecedores

O Setor Adrninistrativo/Financeiro deverá selecionar criteriosamente os fornecedores que participarão da concorrência,

considerando idoneidade, qualidade e menor custo, alérn da garantia de rnanutenção, reposição de peças, assistência

técnica e aterrdirnento de urgência, quando for o caso.

Obs.: considera-se tnenor custo aquele que resulta da verificação e comparação do sotnatório de fatores utilizados para

determinar o menor preço avaliado, que além de termos monetários, encerram um peso relativo para a avaliação das

propostas envolvendo, entre outros, os seguintes aspectos:

n Custos de transportes seguro até o local da entrega;

n Fonna de pagarnento;

ll Prazo de entrega;

D Facilidade e agilidade de entrega;

! Credibilidade mercadológica da empresa proponente;

n Disponibilidade de serviços;

n Quantidade e qualidade do produto;

tr Garantia dos produtos.

E Assistência técnica;

E Parceria colr a entidade.

III - Solicitação de Orçamentos

uM
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A cotação entre os fornecedores deverá ser feita da seguinte forma: Compras corn valor estinrado acirra R$ 4.000,00
(quatro mil reais) - mínimo de 03 (três) cotações de diferentes fornecedores, obtidas por meio de
ou e-mail;

de mercado

Para as compras realizadas em regime de urgência serão feitas cotações, por meio de telefone ou e-mail;

lV - Apuração da Melhor Oferta

A melhor oferta será apurada considerando-se os critérios pré-estabelecidos e será apresentada à D
a quem competirá, exclusivamente, aprovar a realizaçáo da compra.

V - Efetivação da Compra

da entidade,

Após aprovada a compra, o Setor Administrativo/Financeiro informará aos requisitantes e fornecedores.

4. ENTREGA

O recebimento dos bens e materiais será realizado pela entidade que fica responsável pela conferência materiais e

especificações e pelo encaminhamento imediato da Nota Fiscal ou Documento Comprobatório ao

efetiva programação do pagamento.

5. COMPRÂS E DESPESAS DB PEQUENO VALOR

Considera-se compra de pequeno valor a aquisição de materiais de consumo ou outras despesas devi

justificadas cujo valor total não ultrapasse os valores detenninados nas diretrizes deste regulamento e

do cumprimento das etapas previamente definidas.

dispensadas

As compras e despesas de pequeno valor serão de responsabilidade da Gestora da entidade seguindo as

estabelecidas pela Presidência com os seguintes dados:

I. Toda Nota Fiscal de Compras ou Serviços deverá estar em nome da Entidade, constar endereço

estar com data e ano, bem como, constar quantidade, valor unitário, valor total e sem rasuras;

II. Nos serviços de transporte de passeio, solicitar à empresa que quando for emitir a Nota Fiscal

Nota o destino do passeio e a quantidade de crianças;

no corpo da

III. As Notas Fiscais devem ser de acordo com a sua finalidade, ou seja, compra de mercadorias/produto deverão ser

emitidas por empresas que possuem Notas de Vendas. Para as Contratações de Serviços deverão ser

Prestação de Serviços.

Notas de

A compra de materiais de consumo abaixo do valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) fornecidos com

um único fornecedor está dispensada das etapas definidas no PROCEDIMENTO'

A condição de fornecedor exclusivo será atestada pelo Setor Administrativo/financeiro e aprovada pela da

OSC.

6. SBRVrÇOS

Toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse, por meio de processo de terceiri tais como

conselto, instalação, montagem,

técnicos especializados, etc.

operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte' lços

Aplicam-se a contratação de serviços, no que couber, todas as regras estabelecidas no PROCED

Regulamento.

7. OBSERVAÇÕES

para

CNPJ,

poÍ

V \"

do presente

.§.!c!.1Ê
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Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do presente Regulamento serão resolvidos pela
Secretaria ada Educação;

com apoio da

os valores estabelecidos no presente Regulamento serão revistos e atualizados pela Diretoria, se e q necessarlo

Cotrim

Bianca
Tesoureiro
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DOCUMENTOS PÚBLICOS Anexos STS ( Sistema de transparência para terceiro setor)

l. Certidões (Anexos STS)

ll. Alvará de Funcionamento e Validade ( Anexos STS)

lll. Larudo Técnico da Vigilância Sanitária ( Anexos STS)

lV. Laudo Segurança do Trabalho ( Anexos STS)

V. AVCB - Validade: ( Anexos STS)

Vl. Curso Primeiros Socorros segundo Lei Lucas Lista de participantes e conteúdos abordados ( Anexos STS)

Vll. Relatório Circunstanciado de atividades. ( Anexos STS)

Vlll. Regulamento de compras ( Plano )

lX. Regulamento de contratação (Plano)

X. Ofícios (Plano)
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